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prefeitura municipal de maua da serra

ESTADO DO PARANA

LEI N« 083/95
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Súmulas Institui o Código de Obras do
Municrpio de Mrxu:^ da Serra,
Estado do Paraná™

Como Prefeito Municipal de Mauá da Serra,
faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, aprovou e eu
sanciono a seguinte Leis

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art» í- -• Para o exercfcio da profIssSío todo o
profissional de engenharia e arquitetura deverá registrar-se na
Prefeitura Municipal e estar em dia com a Fazenda Municipal™

«Parágrafo Único •••• S«io considerados profissionais
legalmente habilitados para projetar e executar as obras, aqueles
que satisfazerem as desposiçOes do Decreto Federal nr« 23«5ó9 de
íi de dezembro de Í933 as estabelecidas na presente lei e as

futuras disposições legais federais, estaduais e Municipais, que
regularem o assunto»

Art- 2» - Sómente os profissionais legalmente
habilitados poderio ser responsáveis por desenhos, projetos,
cálculos ou espec i f i caçctos a serem submetidos a Prefeitur9^ ou
pela execuçá'o de obras-

Art» 3» - Se por qualquer raz'áo for suhstituido o
responsável técnico de uma construção, o fato deverá ser
comunicado a Prefeitura com uma descrição da Obra até o ponto
onde termina a responsabilidade de um começa a do outro»

«Parágrafo Único - NSío sendo feita a comun ica.çr(o exigida
neste artigo a responsabilidade permanecerá a mesma para todos os
efe i t os -

CAPITULO II

DAS LICENÇAS E PRAZOS

Art- 4» - Nenhuma construç'áo, acréscimo ou demoli ç?ío
todo o território do MunicTpio será feita sem prévia licença
Prefeitura e sem que sejam observadas as
Cód i go ..

d i spos i ções

em

da

deste



Art

responsável
descr i toss

I -

o n«imero do

edif icaç?ío.

CREA 7-a

» 5.. - Para a obtenç'èio da licença, o pr opr i et: ár 1o ou
legal apresentará a Prefeitm^a os documentos

requerimento solicitando a aprovaçSio, especificando
lote, nárnero da quadra, nome do loteamento, área da

natureza da obra (alvenaria. Madeira ou mista)?
XI •- projetos de obras, exigidos conforme ato nr„ 26 do

Regi cio, conforme tabela anexa a este código»
XII •" documentação do terreno,representada por fotocópia

No

uma

da transcriç'áo do Registro de Imóveis em nome do requerente
caso o documento do registro de Imóveis, deverá anexar
autor izaçcío cio proprietário para que o requerente construa?

IV - A R T (Anotaç'à'o de Responsabilidade Técnica) dos

responsáveis pelos projetos
preenchidas por profissionais
órgcio arrecadador»

«Parágrafo Primeiro - A Prefeitura poderá aprovar apenas
o projeto arquitetônico, ficando a expedi çcío do alvará de licença
para a construçêío, condicionada a apresentação dos demais

vistados ou aprovados pelos órgcfos competentes <
Sanepar, Copei etc»)»
Art» 6» -- Após cumpridas as exigências do artigo

a Prefeitura, mediante o pagamento de emolumentos e
taxas, fornecerá em alvará para construçSío válido por tempo a ser
fixado pelo órgcío competente, em prazo nunca inferior a Í2 (doze)
meses.

Art» 7» Depois de aprovados os documentos e expedidos
o Alvará, se houver mudança de plano, o interessado deverá
requerer nova licença apresentando novo projeto»

«Parágrafo Único - Eventuais alterações em projetos
ser^o considerados projetos novos, para os efeitos

proj et os
Telepar,

ant er i or

aprovados
dest a Le i 3

Art» 8

i n i c i adas dentro

alvará, deverõo
modificações porventura
cabendo a Prefeitura,

alterar o projeto
Art » 9

e pela construç^io
e po?1 o pr opr i et ár i o,

dev i dament e

quitadas pelo

As

de 90

ter o

construções licenciadas que nõo foram
(noventa) dias, a contar da expedi çSío do
alvará revalidado, ficando sujeitas as
introduzidas na legislação Municipal, nã'o
nenhum Ônus, mesmo que seja necessário

original, por essa razáo»
Quando as Obras n^ío estiverem construídas ao

findar o prazo concedido pelo Alvará, deverá'o os responsáveis
solicitar novos alvarás sucessivos que seráo concedidos para o
prazo de Í80 (cento e oitenta) dias, cada um, estando , no
entanto, sujeito a multa a ser fixada pela Prefeitura»

Art» i0 - Enquanto durarem ai obras o responsável
acordo com os padrõestécnico é obrigado a manter uma placa , de

do CREA»

Art» íí A concess'áo de
reconstruçcío ou ampliaçcío, nõo isenta
ou territorial durante o prazo em que

licença para construção,
o imóvel do imposto predial
durarem as obras.



CAPITULO III

DO HABITE-SE

Arti2 „ - Nenhuma ed i f I cacao poderá E>er ocupada sem
concessSio do "habite-se" pela Prefeitura Municipal»

«Parágrafo Primeiro - Apôs a conclusSio da obra deverá
ser requerido o " habite-se"»

«Parágrafo Segundo -- Somente será concedido o "habite-
se" se a obra concluida estiver de acordo com o projeto aprovado»

«Parágrafo Terceiro - Os proprietários cujas edificações
foram ocupadas sem concessão do "habite-se", ficarSío sujeitos a
multa prevista neste Código»

Art» í3» -- Em edif Feios de apar t ament os o "habite-se"
poderá ser concedido a economias isoladas antes da
conclusão total da obra, desde que as áreas de uso coletivo
estejam completamente concluFdas e rematadas e tenham sido
removidos tapumes e andaimes»

CAPITULO lU

DA FISCALIZACá'0

Art» Í4» - A Prefeitura fiscalizará as diversas obras
requeridas, a fim de que as mesmas sejam executadas dentro das
disposições deste código e de acordo com os projetos aprovados»

CAPITULO D

DOS PASSEIOS E MUROS

Art» Í5 - Os proprietários de imóveis que tenham frente
para logradouros pavimentados ou beneficiados pela construção de
meios fios, s^o obrigados a construir os respectivos muros e

«2%. pavimentar os passeios, de acordo com a padr on i zaçiío estabelecida
pelo executivo Municipal, mantendo-os em bom estado de
conser vaçêio»

«Parágrafo Primeiro - A padronização de muros e passeios
será instituido por Decreto»

«Parágrafo Segundo - Decorrido 60 (sessenta) dias da
construçSio de meios fios e n«(o observadas pelos pr opr i et ár i os de

^ Imóveis, as disposições deste artigo a Prefeitura Municipal
providenciará a construção dos passeios e muros particulares,
diretamente, por delegaçâ'o ou por contrataç^io de serviços,

i cobrando o real dispêndio, acrescido de 20% (vinte por cento) de
taxa de administração»

«Parágrafo Terceiro - A construçSio será precedida, de
edital publicado pela imprensa local, ou imprensa oficial do
municfpio, concedendo a cada proprietário o prazo mínimo de 30
(trinta) dias, a contar da publicaçi(o, para execçâioo das obras»

«Parágrafo Quarto -Os passeios tercío a declividade
transversal de 2% (dois por cento), no mínimo»



Art» Í6« - Quando a Prefeitura determinar a modificaçcío
do nTvel ou "largura do passeio, correrá por conta da mesma as
despesas com as obras necessárias»

Art» i7 - Quando os muros e ou passeios se acharem em
ruim estado de conservação a Prefeituj^a intimará os propr i et ár i os
a conserta-los ou reconstruT-los no prazo de 6Q <sessenta ) dias
a contar do recebimento da intimaçâío»

«Parágrafo Único - Os muros e ou passeios ná'o
consertados pelo proprietários ser^o reparados ou reconstruidos
pela Prefeitura que cobrará do proprietário o preço dos
serviços, acrescidos de' 20% (vinte por cento) da taxa de
adm i n i st raçiío»

Art» Í8,. - Nas vias em que a Prefeitui-a determinar a
construçcío obrigatória de passeios ajardinados, a conservaçâío
será de responsabilidade dos proprietários de terrenos, dos
ocupantes ou moradores dos prádios fronteiros»

CAPITULO 01

DAS DEMOLIÇÕES

Art» Í9» -• Qualquer demoliç'áo a ser executada dentro
a área urbana e da área de expanscío urbana, deverá ser precedida
de licença expedida pela Prefeitura»

Art» 2í- - Se o prédio a demolir estiver no alinhamento,
ou encostado a outro prédio, ou tiver uma altura superior a 6 <
seis) metros, será exigida a responsabilidade de um profissional
hab i1i tado »

Art» 20» ~ Qualquer prédio que esteja a Jufzo do
departamento competente da Prefeitura, ameaçado de desabamento,
deverá ser demolido pelo proprietário e este recusando-se a faze-
lo a Prefeitura executará a demoliçâio cobrando do mesmo as
despesas correspondentes, acrescidas da taxa de 20% (vinte por
cento) de adm i n i st raçSío»

CAPITULO UII

DOS TAPUMES E ANDAIMES

Art» 2.1.» - Toda e qualquer edificação a ser construi da
ou demolida, situada no alinhamento predial, será obrigatório a
proteçcío por tapumes que garantem a segurança de quem transite
pelo logradouro»

A«^t a 22 n - Os tapumes e andaimes niiio poderiío ocupar de
2/3 (dois terços) inteiramente desimpedido e livre aos
t ransuentes»

Art» 23» - Os tapumes n"á'o poder cio ter altura inferior a
2,í0 metros, observando-se as seguintes caracterTsticass

I - a altura será uniforme em todos os pontos?
II a parte externa será pintada e n'áo poderá

apresentar pregos expostos , saliências ou lascas de madeira que
representem risco aos transuentes»



Arta 24a - Os tapumes para construção de edifícios de 3
(três) ou mais pavimentos dever«ío ser protegidos externamente por
tela de arame ou proteçüo similar, de maneira a evitar a queda de
ferramentas ou materiais nos logradouros ou prédios vizinhos»

CAPITULO um

DAS PENALIDADES

Art a 25a - As infraçlSes ao
punidos com as seguintes penass

I - embargo?

II - demoliçSío?
III multas, conforme tabela anexa a esta lei
Arta 26 ™ A obra em andamento será embargadas
I - se estiver sendo executada sem alvará de licença?
II - se for construi da ou acrescida em desacordo com o

projeto aprovado?
III - se n^o for observado o alinhamento?
lU -- se estiver em risco sua estabilidade, com perigo

para o páblico ou para a pessoa que a construa»
Art a 27 •••• Ocorrendo qualquer dos casos mencionados no

artigo anterior, o encarregado da f i scal i zaç^Io, depois de lavrado
o auto para impôs içcío da multa, dará embargo provis(5rio da obra,
por simples comunicaçSio escrita ao responsável técnico, dando
imediata ciência do mesmo a autoridade superior»

Art» 28 - Verificada pela autoridade competente a
procedência do embargue, este será dado em caráter definitivo, em
auto que mandará lavrar no qual const areio as providências
exigidas para que a obra possa ter continuidade e a multa cabível
para o caso de desobediência»

Art» 29 ~ A auto será lavrado ao conhecimento do
infrator para que o assine, e se recusar-se a isso, ou n?(o
encontrado, pub1icar-se-á em resumo no expediente da Prefeitura,
seguindo-se o processo administrativo e açcio cominatõria para a
suspensão da obra»

Art» 30 - Procedido o embargo, seguir-se-á a demoli çSio
total ou parcial da obra»

aParágrafo dnico ~ O embargo poderá ser levantado se
forem cumpridas as exigências constantes dos autos»

disposto nesta lei serüo

DA

CAPITULO

DEMOLIÇSiQ PELA
IX

COMUNIDADE

Art» 31» - A demoli çSio total ou parcial das construções
será imposta pela Prefeitura Municipal, mediante intimaçá'o, nos
seguintes casos »

I - Quando clandestina, assim entendida a que for feita
sem prévia aprovação do projeto ou sem prévia aprovaçãio do
projeto ou sem alvará de licença?

II - Quando feitas sem a observaçiío do alinhamento ou
com desrespeito a planta aprovada nos seus elementos essênciais?



3; .II - Quando for foita om desobediência a planta
aprovada pela Prefeitura?

IV -Quando estiver ameaçada de ruir com perigo para os

t ranseunt es a

«Parágrafo Primeiro - A demoli çâío, no todo ou em parte x
será executada pelo proprietário«

«Parágrafo Segundo - A critério do órg«ío competente da
Prefeitura e n§(o havendo necessidade de demoliçáox as edificações
clandestinas poderéio ser regul ar i iradas mediante projeto de
levantamento assinado por profissionais habilitados e pelo
proprietário ficando, entretanto a multa estipulada neste código»

Art « 32» - O proprietário da construçá'o objeto de
intimaçcío que nõo concordar com seus termos, poderá reclamar seus
direitos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem a
intimaçõo, requerendo vistoria da construção, a qual deverá ser
feita por dois perTtos profissionais, um dos quais será
obrigatoriamente da Prefeitura»

«Parágrafo Único - As despesas decorrentes da viostoria
correrão a conta do proprietário interessado»

Art» 33» - Informado o proprietário do resultado da
vistoria, seguir-se-á o processo, passando-se a açáo demolitória
se nâio forem cumpridas as decisões do laudo»

«Parágrafo Único - A Prefeitura poderá efetuar a
demoli Çcio caso o pr opr i et ár i o nõo a providencie, cobrando do
mesmo as despesas acrescidas de 20% (vinte por cento) de multa e
10% (dez por cento) de taxa de administração»

CAPITULO X

DAS MULTAS

Art» 34 - A multa é imposta pelo orgõo competente
mediante auto lavrado pelo fiscal que apenas verificará a falta
cometida, respondendo pela ver i f i caçcío»

«Parágrafo Primeiro - Na impôs içcío da multa, para
gradua-la, ter-se-á em vistas

I - A maior ou menor gravidade da infração
II - As suas circunstâncias?
III - Os antecedentes do infrator com relaçcío ao

regulament o„

«Parágrafo Segundo - Imposta a multa, será o infrator
notificado para efetuar o seu reconhecimento, dentro de 10 (dez)
d i as»

«Parágrafo Terceiro - Esgotado o prazo do parágrafo
anterior sem que o proprietário t(?nha efetuado o reconhecimento,
far-se-á o processo administrativo para a cobrança Judicial»



CAPITULO XI

DAS PENALIDADES DOS PROFISSIONAIS

Art.. 35 Além das previstas na legislaç«ío federal
pertinente, os profissionais registrados na Prefeitura ficam
sujeitos as seguintes penalidadess

I SuspensSío da matrTcula na Prefeitura, pelo prazo de
1 (um) a 6 (seis) meses, guandos

a) •• apresentarem projetos em evidente desacordo com o
local ou falsearem medidas, cotas e demais indicações do desenho?

b) - executarem obras em flagrante desacordo com o
projeto aprovado?

c) - modificarem os projetos aprovados, introduzindo-
Ihes, alterações na forma geométrica, sem a necessária licença?

d) - falsearem cálculos, especificações e memoriais
justificativas em evidente desacordo com o projeto?

e) - acobertarem o exercício ilegal da profisscío?
f) - revelarem imperícia na execuçâio de qualquer obra,

verificada por comisscto de técnicos nomeados pelo Prefeito?
g) - iniciarem a obra sem projeto e sem licença?
h) - entravarem ou impedirem a boa marcha da

f i scal i zaçêio»
II - suspensà'o da matrícula pelo prazo de 06 (seis) a ±2

(doze) meses, quando houver reincidência da falta que tenha
ocasionado suspenscio de í (um) a 6 (seis) meses«

Art,. 36u - As suspensões seriío impostas mediante ato
publicado na imprensa oficial e mediante ofício ao interessado»

CAPITULO XII

DAS OBRAS PARALIZADAS

Art» 37» - No caso de se verificar a paralizaçõo de uma
construção por mais de 60 (sessenta) dias, deverá ser feito o
fechamento do terreno, no alinhamento do logradouro por meio de
um muro dotado de portão de entrada, observadas as exigências
deste Código no tocante ao fechamento dos terrenos nas ruas
pav i ment adas..

«Parágrafo Primeiro - Tratando-se de construçãio no
alinhamento, um dos váos abertos sobre o logradouro deverá ser
guarnecido com uma porta para permitir o acesso interior da obra,
devendo os demais permanecerem fechados de maneira segura e
conven i ent e«

«Parágrafo Segundo - Na hipótese da obra continuar
paralizada por mais de 60 (sessenta) dias, o órgêío técnico da
Prefeitura fará exame no local, para verificar se a construçêio
oferece perigo, promovendo as providências que se fizerem
necessár i as«
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CAPITULO XIII

DA APROUAÇSÍÜ DE PROJETOS

Arta 38 »

edificaçcío em todo
apresentaçiio dos projetos
proprietárioy pelos autores
tácn i cosn

«Parágrafo Primeiro -• Os autores dos projetos e o
responsável técnico deverâio estar inscritos na Prefeitura»

«Parágrafo Segundo -• O responsável técnico que assinar o
projeto responderá por eventuais infrações que venham a ser
observadas durante a construçá'o da obra«

Art o 39« •••• O projeto deverá estar elaborado com
obediência aos seguintes requisitoss

I - Planta de situação, na escala de í«500 contendos
a) ~ Local i zaçeío da obra no terreno, com as cotas gerais

construçSio e as amarrações com as divisas?
Localizaçüo e dimensionamento de fossas e poçoss

denom i naç«ío da via páblica frontal e orientação

A execuçcío, reforma ou ampliação de qualquer
o território do MunicTRio, será procedida da

devidamente assinados pelo seu

dos projetos e pelo responsável

da

b)

c)

magnét i ca ?
d)

do lote?

indicaçSio do loteamento, némero da quadra, ndmero

e)

II

o lote na

poderá ser coincidente com a de situaçãio
naquela a distância do lote a esquina próxima

- const ruções eventua1mente ex i st ente no 1ote
- Planta de local i zaçc(o, na escala de i«200,
quadra e denominado as vias limrtrofes« E!sta

bastando

s i tuado

planta
constar

vias eo nome das

a orientaçcío magnét i ca«
• Estat r st i cas,
área do lote?
área de construção dos diversos pavimentos
área total da construção?
área do existente, se houver?
Taxa de ocupaçiío?
coeficiente de aproveitamento»

Planta dos diversos pavimentos

relac i onando sIII

a)

b)

c)

d)

e)

f)

lU na escala ís50

- dimensões gerais da construçõo?
- área de cada compartimento e suas
material do piso, dimensões de

e i1 um i naçõo»
- Elevaçõo principal, ou elevaçõo, em caso
mais de um logradouro póblico, na escala de

Cortes, no mfnimo em nómero de

cont endo"

a)

b)

c)

vent i 1 açcío
U

frente para

UI

espec i f i cações?
aberturas para

longitudinal e outro transversal, passando por
interesse, tais comos banheiros, etc» na escala de i

UII Planta de cobertura na escala

espec i f i cando s
a) materiais a serem utilizados?
b) porcentagem e sentido de inclinaçõo
c) projeto de construçÕo?
d) dimensões em planta»

de haver

í S50»

(dois), em

locais de

50»

de ÍSÍ00



«Parágrafo Primeiro
superiores a 30 X 60 (trinta
escala para ísi00

«Parágrafo Segundo •••• O
(centro inferior direito)^ deverá
e meio por nove centímetro)»

«Parágrafo Terceiro •• A legenda

Caso a construçcío tenha
por sessenta) poderá ser

espaço destinado
ser de i7,5 x 9,0

d i mensSes
reduzida a

a legenda

(dezesset e

deverá conter no mínimos

I - Nome e espec i f i caçcfo da otaray
1.1 ~ assinatura do responsável pelo projeto?
IT.I assinatura do responsável pela construçcío?
IV "• assinatura do propr i et ár i o?
V - citaçSío do termos "A APROVAÇÃO DO PRESPNTE

PELA PREFEITURA NS(0 RECONHFCE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL"
«Parágrafo Quarto - Acima ou abaixo da legenda

extensSio desta, será deixado em espaço de 6 (seis) CM« no
para a devida aprovaç?(o«

Art n 40« - No caso de reforma ou ampliação, serc(o usadas
as seguintes convensSes de coress

I - partes existentes a permanecers pretas
II- partes a ser construi da ou reconstruidas vermelha?
III- partes a ser desmolidas amarela«

PROJETO

e na

mini mo

CAPITULO XIV

DAS RESIDêNCIAS

Art„4í« - As residências ser cio constituídas no mínimo ,
dos seguintes compartimentoss

I - cozinha?
II - banheiro?

III - quarto?

IV - sala?

«Parágrafo ónico - As residências consideradas na faixa
do quadro urbano da cidade,terüo os banheiros conjugados à
res i dênc i a«

Art«42« - No caso de residências germinadas ,em série ou
conjunto residenciais, o terreno deverá permanecer ,de propriedade
de um só dono ou formar um condomínio«

«Parágrafo ónico •••• O desmembramento somente será
permitido quando cada unidade tiver as dimepsSes mínimas
estabelecidas pelo zoneamento do município»

Art «43» - O recuo das construçiSes residenciais deverSío
ter no mínimo 4 (quatro) metros de distância do alinhamento das
ruas B

CAPITULO XV

2(do i s)

Art «44

andares

Dü edifícios

- Considerem-se edifícios os prédios de mais de
d e uso c omer c i a1, r es i d ene i a1 ou misto»



Art„4'5a Os recuos dos edifícios, poderiàio ser de
qualquer grandeza ^ obedecendo os limites mínimos definidos em
leis ou regulamentos»

Art»4ó» ~ É vedado o escoamento para a via pública de
águas servidas de qualquer espécie»

«Parágrafo único •••• As edificaçSjes situadas no
alinhamento predial deverâio ter calhas ou condutores e as águas
serem canalizadas por baixo do passeio até a sargeta»

Art»47a - Os edifícios cujos pisos , de pavimento, a
contar do nível da sole ira, tenham altura superior a 9,50
metros,ou que tenham mais de 3(tres) pavimentes deverãio ser
obrigatoriamente, servidos de elevadores»

Art«48« Os elevadores n^'o poderio ser o único meio do
acesso aos pavimentes superiores de qualquer edificio»

Art«49» -• Todos os edifícios com mais de 2

<dois) pavimentes deverão possuir instalaçSesjcontra incêndio de
acordo com as normas do Corpo de Bombeiros, vigentes por ocasiá'o
da aprovação do projeto»

CAPITULO XUI

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTOS E SEPVICOS

Art„50» -- Ê proibido a construção de postos de
abastecimento e serviços mesmo nas zonas onde este uso e
permitido ou possivel , nos seguintes casos "

I - a menos de i00 (cem ) metros de hospitais, escolas,
igrejas, e outros estabelecimento, quando a juizo do Departamento
competente da Prefeitura a proximidade se mostrar inconveniente»

II -- nos pontos fixados pelo departamento competente da
Prefeitura como cruzamentos importantes para o sistema viário»

III •- A licença para construçãijs de postos de
abastecimentos e serviços será concedida pelo Departamento
competente da Prefeitura, em funç^'o das caracter fst i cas
peculiares a cada caso, comos largura da via pública, intensidade

respeitadas as condiçSes geraisdo tráfego,
ad i ant es

a)

ncío

vizinhança, etc

para i mõve i s de esquina a menor dimenscío de terreno
poder cio ser inferior a 15 300 (quinze) metros»

b) •-* para terrenos que ná'o sejam de esquina a testada
deverá ser de 24»00 (vinte e quatro) metros no, mínimo?

c) - Distância mínima entre dois postos será de 500»00
(quinhentos) metros»

Art» 51» - As edificações necessária^ ao funcionamento
dos postos obedecerâio ao recuo mínimo de 5»00 (cinco) metros e
devercio estar dispostas de maneira a n'áo impedir a visibilidade
dos usuários»

«Parágrafo Primeiro - Os boxes para lavagens de veículos
deverão estar recuados de no mínimo Í0n00 (dez) metros do
alinhamento predial do logradouro para a qual estejam abertos»

Art» 52» ~ Em todo posto deverá existir, além das
instalações sanitárias para uso dos funcionárias, outras para uso
público, para ambos os sexos, separadamente»
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Art » '53« •- Todo posto deverá contar, ainda, com caixa
de areia e gordura, para a qual deverc(o ser conduzidas as águas
de lavagens, antes de serem lançadas a rede páblica»

CAPITULO XUII

DAS INSTALAÇÕES SANITáRIAS

Art» 54a -- Nos logradouros ainda n«io servidos pela rede
de esgoto da cidade , as edificações ser'áo dotadas de instalações
de fossas para tratamento exclusivo das águas de vasos sanitários
e mictórios com tipo e capacidade proporcional ao námero de
pessoas admissíveis na ocupaçcío do prédio, de acordo com o que
determinam as exigências técnicas»

Art a 55» - No caso de se verificar a exalaçcío de mau
cheiro ou outro inconveniente qualquer decorrente do mau
funcionamento de uma fossa, o departamento competente
providenciara para que sejam feitos pelos responsáveis, os
reparos necessários ou substituição da fossa »

«Parágrafo ánico - A recusa do proprietério em efetuar
os reparos ou a subst i t u i çSío da fossa sujeitará o proprietário ao
pagamento da multa prevista, além do custo dos serviços
execut ados u

Art a 56n ~ As fossas nõo podercío ser construi das a menos
de l,50<um metro e cinqüenta centímetros) da divisa do terreno»

Parágrafo ánico -• Deverá ser respeitada uma distância
mínima de í5 (quinze) metros entre a fossa e poço , de acot-do com
o que determina a Secretaria de Estado da Saáde e do Bem Estar
Soe i al »

Art» 57» A instalaçãio sanitária mínima exigida para
hotéis e estabelecimentos de hospedagem e de um vaso sanitário,
um chuveiro e um lavatório para cada Í0(dez) leitos, excetuando-
se os quartos que forem servidos por banheiros privativos»

Art» 58 » - A instalaçâio sanitária mínima exigida em uma
residência á de um lavatório, um vaso sanitário, um chuveiro, uma
pia de cozinha e um tanque de lavar roupas»

Art» 59» •- A instalaçcío mínima exigida para escolas e de
2 (dois) vasos sanitários e dois lavatório»

Art» 60» - Em locais páblicos como bares, restaurantes,
lanchonetes e similares deveríXo existir gabinetes sanitários para
ambos os sexos separadamente, com obediência as exigências deste
Cód i go«

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art» 6í» - As edificações especiais n'áo mencionadas
neste código deveriío obedecer a legislaçãio específica para cada
uso, obedecendo , se hospitais, aos padriiies do Ministério da
Saáde? se escolas, as normas dos órgíSos superiores da Eduraçãio?
se destinadas a outras atividades, as instituições a que estejam
subordinadas »

ii



. «

r^'

f

* j

Art - 62« - Este Código entrará em vigor a partir da data
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário»

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Parana, em i6 de Qutubro-\de í995»
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